
 

 

D E C R E T O    Nº 1.737/2015 

 

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A 

 

 

Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.488/2015, fica aberto no corrente exercício um Crédito Adicional Especial  no valor de até 

R$-79.920,00 (setenta e nove mil, novecentos e vinte reais), para o contrato de CONVENIO CDC 

CONVENIO 021/2014/SEAB FR 944  

 

10- Secretaria de Indústria e Comércio 

10.001 - Diretoria 

11.661.22012-079 – CONVENIO CDC CONVENIO 021/2014/SEAB FR 944 

003018 944.1005.03.99.01.01 3.3.90.39.00.00 – Outros Serv. Terc. Pessoa Física....R$ 75.924,00 

003019 000.0107.00.00.00.00 3.3.90.39.00.00 – Outros Serv. Terc. Pessoa Física....R$  3.996,00 

 

Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, será 

utilizado o excesso de arrecadação da fonte 944 mais o cancelamento da seguinte dotação:  

 

05 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos  

05.002 – Divisão de Obras 

04.452.04301-002 – CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS MUNICIPAIS 

001150 000.01.07.00.00.00 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES......................R$ 3.996,00 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 09 de fevereiro de 2015. 

 

 

 

                      Celso Benedito da Silva 

                            Prefeito Municipal 
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